
 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO 

1  
 

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

 
A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base no Decreto n° 
6.081/2020 do Governador do Estado do Tocantins, torna público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2021 da AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI, 
do tipo MENOR PREÇO, realizada por intermédio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, para as empresas abaixo 
relacionadas e classificadas no certame, em conformidade com as descrições constantes em suas Propostas de Preços e exigidas no 
edital, anexos aos autos: 
 
Empresa: VOAR TURISMO EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.585.506/0001-01 

ITEM QT UND ESPECIFICAÇÃO 

QTDE DE 
PASSAGEM 

*(BP) 
ANUAL 

VALOR 
TAXA DE 
EMISSÃO 
BILHETES 
*(VEB) 

VALOR 
TOTAL 

TAXA DE 
EMISSÃO 
BILHETES 

*(VTS) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

DAS 
PASSAGENS*(

VTP)ATI 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
DAS 

PASSAGENS*
(VTP) 
SSP 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
DAS 

PASSAGENS*
(VTP) 

IGEPREV 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

DAS 
PASSAGENS E 

SERVIÇOS 
*(VTPS) 

01 01 SERV 

Prestação de serviços de 
cotação, cancelamento, 
remarcação, reembolso, 
reserva e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e 
internacionais e emissão de 
seguro de assistência em 
viagem internacional, por 
meio de disponibilização de 
sistema “online” 
automatizado via WEB. 
 
Item 01 - Valor das 
passagens  
 
Item 02 - Taxa de emissão de 
bilhetes – taxa de transação - 
cotação, reserva, 
cancelamento, remarcação 
para fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e 
internacionais.   
 
QUANTITATIVO POR ÓRGÃO: 
ATI – 90 BILHETES 
SSP – 200 BILHETES 
IGEPREV – 136 BILHETES 

 
 
 

426 
 
 
 

0,00 0,00 90.000,00 300.000,00 131.536,90 521.536,90 

VALOR TOTAL DAS PASSAGENS + TAXAS DE EMISSÃO DE BILHETES>>>>>>>> 521.536,90 

 

01. CONDIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Prazo de validade  
a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso 

III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993. 
 

1.2. Do local e prazo de execução dos serviços 
a) Para prestação dos serviços do objeto deste certame, a contratada deve instalar na sede da CONTRATANTE na cidade de 

Palmas-TO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da celebração do contrato, o sistema com as funcionalidades e 
características descritas no item 3 do Termo de Referência, e promover a capacitação dos servidores indicados pela 
contratante para operar o sistema. 

 
1.3. Condições para Contratação: 

b) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado. 

http://www.pregaoeletronico.sefaz.to.gov.br/


 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO 

2  
 

c) O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, conforme Art. 22 do Decreto 6.081/2020. 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 
1.4. Condições de Pagamentos: 
O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço, com certidão expedida pelo Setor responsável do 
ÓRGÃO REQUISITANTE, atestando que os serviços foram prestados a contento. 
 
1.5. Das Assinaturas: 
Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e os gestores abaixo elencados. 
 

Palmas - TO, 26 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

LÍVIA ALVES OLIVEIRA 
Pregoeira  

 
 
 

THIAGO PINHEIRO MACIEL 
Presidente da ATI 

 
 
 

CRISTIANO BARBOSA SAMPAIO 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

 
 
 

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 
Presidente do IGEPREV 

 
 
 
 

Empresas: VOAR TURISMO EIRELI - EPP 

 


